
TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL
I' VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Praça João Mendes s/n°, São Paulo - SI' - CEP 01501-900

EDITAL

EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES, COl\l PRAZO DE )() (DEZ) DIAS, cxpcdido nos
autos da ação dc Falência dc Emprcsários, Socicdadcs Emprcsáriais, Microcmprcsas c
Emprcsas dc PClJucno Portc � Rccupcração judicial c Falência dc COBAL RADIAL
C()l\I1~RCIO DE ALIl\IENTOS LTDA, PROCESSO N" OI92702.23,2007.8.26.0)()O.

A Doutora Renata MOla Maciel, MMa. Juiza de Dircito da I' Vara de Falências e Recuperações

Judiciais, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc.

FAZ SABER que JOSE CARLOS GRAZIANO, Administrador Judicial da FALI~NCIA supra,

nos termos do * 2° do Artigo 7" da Lei n° 11.101/05. apresentou a relação de credores, ao final

descrita, e que o Comitê. qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público. terão

acesso ti documentação acostada no escritório do Administrador Judicial, na Avenida Brigadeiro

Luis Antonio. 478, 8° andar cj. 03. Bela Vista - CEP O1318-000, São Paulo-SI', fones 3101-2958 e.
3101-2977, até as 17hOO, podendo ser impugnada esta relação, no prazo comum dc 10 (dcz)

dias, nos termos do al'I. 8° da Lei 11.101/2005. CREDORES: BANCO SAFRA S.A., R$

223.191,72, QUIROGRAFÁRIO; ANGASIL COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO E

TRANSPORTES LTDA, RS 3.990,25, QUIROGRAFÁRIO. Ser:í o presente edital. por extrato.

afixado e publicado na forma da lei. São Paulo. 20 de julho de 2011 .
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO
Certidão - Processo 0192702-232007.8.260100

r

.. G~)/
Emitido em: 01/08/2011 10:00 O

Página: 1
.-- _.- _ ... -_.~----_.._._----~~-- -~~~~~-

CERTIDÃO DE PU[iLlCAÇAO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo. constante dd relação nO0118/2011, foi disponibilizado na
página 819/827 do Diário da Justiça Eletrônico p,m 01/08/2011. Considera-se data da publicação, o

primeiro dia l,til subseqüente ã data acima mencionada.

Advogado
JOSE CARLOS GRAZIANO (OAB 58324/SP)
ISABEL MARtA GOMES CHAGAS DIAS (OAB 220464/SP)
JOSE CARLOS GRAZtANO (OAB 58324/SP)

Teor do ato: "Fls559/563: publique-~e o ed,t,:,1do arI.7°,3 2° da Lei 11.101/2005. Fls.572/628:

ao administrador judicial. F1.632: ao administrador judicial."

São Paulo, 1 de agosto de 2011.

Tarcls Villa Franca .
Escrevente Técnico Judic,ário
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EDiTAL. HELAÇAo nE. CRED0RES. COM PRAZO [k lU (DEZ) alAS expedia o nos aulos da ação ele Falência de

Empresários. Sociedfl::Je3 Emptesári<lís. r-Aicr0empre3;J1 r: ErT1presa~ de Pequeno Porte - R-ecuperação judicial e Falêl1lcia de
COBAl 1\f~l)IAL COMERCIO DE t-.UMENTOS L"lDI\. PROCESSO N° 0192702-23.2007_8.26.0100_

A f)O(ltQl,1,Henat<l f/lota Maciel. MMs. JUilCl de Direilo (1a 11\Vala t1c Falél'\ci,ls e Recupel<lções Judiciais, do Estado de São

Paulo. né\ forma da lei elc. �
FAZ SABER que JOSE CARLOS GRf.o.ZIA.NO ..��.dlninrs\rador Judic.ial d" FALÊNCIA Supra. nos termos do ~ 2" do Artigo 7° da

Lei n<;1i.1 o 1{05, apresentou a rc1a-yâo dt! G1!lc!oie-:s, ao fi!'al descnt;~, e que o Cómitô, qualquer credor. o devedor ou seus sócios

<lu (. MinistériO Publico. lerão 8<'8350 à docümcnlação acostada no eSGritóriO do Administfóldor Judicial. na Avenida Brigadeiro
LUIS A.i1lonio, 478. 8'> a"'ldar cj. 03. Bela VisJa - CE:P 01318.000 São Paulo-SP. fones 3101-2958 e 3101-2977. alé as 17hOO.
POd(!~1doser impugnada esta relação. no prazo comUll'" de 10 (I:!(l,n dja~. nos t~rmos do art. 8° da Lei 11.10112005. CREDORES:
BANCO SAFRA SA, R$ 223 19.1.72. QUIROGRAFt.RIO: ANGASIL COMERCIO. r~EPRESENTAÇAo E THANSPORTES LTOA,
RS 3.990.25. QUIROGRf\H\R.IO. Será o presente edit<ll. P0f eX\lalo. afixado e publicado na forma da lei. São Paulo. 20 de julhO

de 2011. '

çonleSlaç~(' força piWJ infinli~1' �� ::itu:'lf;.'iO cnmvrovü(l<? d\1Cll\wm\Jlrnente. P'.:;sim, a decretaçào da faléncia ê de rigor. com a
(1)~,('!r\fi.ly,~IOilb,)i).o. refofellie a nr.ll\'l~~,H,:~CJd(l adlllini:;lr<ldL'1 j1Jdiclal. Na I\p. 421.578:4/1.00 {reI. Des Fereira Calças, j. 24/5/2006)
da Ci1m,HtI de r:alên,~ia$ e RecuJ)('lill;ÕC$ Ju1il';I.Jis. flccu dec.idlr1(.' -. l)1':,:rato de falÊlncia l~ nomeação do advogado da
reque1el11e como t',l:irrllm.,trador Judiei;,l!. nos te'l"(los do (lItigo 22 1<1 LRY. OUI;'!, 110 caso de não ílc(~itação. deverá indicar outro
causídic(l fl~le pr('enr:-hll 1':-' requisitos p;;ti'l (I enr;(lrgo NJ dopositElr �� al1tOTfl 'luanlia a ser arllitrada pelo mtlgistrado, a titulo de

cauçJo Dar;.' o pag,"ll'l;nt',; d('1 hüIHJr~Hir.ló>':h I\dminis!ldd(lr, eln virtude da abo'!r;.;~oda flgwra do Síndico Dati\,o, tudo sob pena
de exlinção d(l pJOCf;Sf,('. Apelu pfOvi;rjo". t'Jo 1YIE.'5mOs~r;{jr.lo est~a o A,I, n 560.6'n~4f6.00 (reI. Des. Ellio1 Akel. j. 7/5/2008) e o
,�..t.. rL 582 .169-4/0.01J (11;11.De,:,�. H')rnell Ricúpe1o, j. HI/111200i3) :lt'l mesma Cánl<lra, argumento!r'qlle ~rjoto como razão de

d~~ci<lir!lI.:!St.'(l5PO(.~(l,FOS10 iSSO, DECLl'.RO. hoje, à~ 16lmras. a fal&ncla ti.;! empresa BINonOS BLlNOlJ,Gf:M DE VElcULOS
LTDA,. CNPJ 11. 05.0S!:l 730/0001.81, est3tlelecida na Avt:;pída Jandíra. 993. Illdianó~oHs, nesla capital. Co.t'slam como sócios:

Nr:dso!1Mendes de SOUl<l e Anallson Mendes de SOl/za (~IUCESP. tIs 37/40,. Portanto: 1) Nomeio como administrador judicial
(,lft. 99, IX) o advogado da requerenh::. Dr. José I'::eoa. OAB/SP 49.404. com ~nclereç(l na :\venida.lpiranQ.<l. n.l097. 2° andar.

nesta Capital. para fIOs do arL 22, 1'1. devendo ser in:ímado pt'sl)Oalnwllte. pelo omeio. para que ~m49 (quarenta e oito) tiaras
assin'3 o termo de cornprwnisso. pena ele sllbstiluiçflo IJrt'3, 3~1e 34). Nos termos da Ao. 421.578.4;1-00 e dos 'Agravos de
Instrumentos ns. 560.r)92-.li6-00 e !:,S2.46g.4!O~OO, aCima indicados. caso não aceite o encargo, fixo o valor de R$ 2.500.00. il
Hlulo (Ie catl~;ão p~lr.(i')S !'onorél!i('s do admi'lislr~dor judicial. C!lll'ldfNer;\ ser dt:por-ilado no prazo tJ~48 horas. pena de extinção

do pro.;esso. 2) Fixo o lerPl-.J lepal (arl. 99. 111:'nos 90 (rownta.l dl~S ant",riores ao 'prim.liro protesto. 3) Delermino, nos 'temws
do art. Çl9. v, a sus(I�,'l'3iio Je {(Idas rJSaÇeef. (lU execuções ÇOT~trZru ~ah(ja (Grnpresa). ressôh'aiJns as hipÓleSes. previstas nos 9~
1" e 2'.' do <lrl. (j" da Illp.sma l.ei', ficand'J sl.Ispensa. tambfllll. a prescrição. 4) Pl'~~itJOa prática de qualquer fito (lO disposição ou
oneração de bens da falida (el1lpr~sa). sem aulOfllê.lÇdO iudicidi. rer.salvados os bens cuja venda faça pó'lrle das alividades
normais do devedor "se'i\uloriLacta a ':ontinuaç.ão pro\'isóliij das alividades~ lêl1t. 9~} VI}. 5) Determino a e).~e~ição de ofícios
íarl. 99. X e XIII) 130& órgãos e repartições públicas (União :-=sf<\do e Munidllio: Bélnco Centr(tl. DETRAN, etc) .. autorizada a

c.omunicação "on.IIPe", H'lectj~tarnetlte,-bem COnto to ,JUCESP para f!n~, lIos '-'rIs. 99, VIII, e 102. 6' Caso não seja cumpndo o
item 1 o proceSStl será ex !imo. Com Q Clllr.prilllt:!:W'I do item 1, (lutr~ determinações serão lêitas em complementaçao desta
sentença 7) Fixo 0:-; honofali'Js tio curadC'r G~peclal na valor rnaxirT)O da tabela do cOllvênio da PGE/OAB. 8). Intime~se o
Minislédo Públi,;o. 9) P.R.LC .... ~ aU'E POR. SENTENÇA PHOFER1DA EM 02f05í2010, FOI DECLARADA ENCERRADA A

FAL£NClt\. conforme segil'-J: "Visloá.' Decreiada a falênCIa da ~mpresa TERRA DE SANTA CRUZ VIDROS E CRISTAIS DE
SFGlJf\ANÇP, LT DA. em 2711212010. foi nom';:é1d<l a requmente COfl10admmt~.tr3dora judicial. conforme decisão das fls. 139/141 .
e. se esl,~ não ac.eiI3'>!>c, <ie."C(IJ <l d('posítt.lr antecip<lI1~'TlenLE.o valo; ele RS 2.,500,00 a tílulo de cauçào. para garanlia dos

salanos do Adminislrador Júclicral sob p�ir.a de. Ollcerr;'HlU:intCldo I>fOC~SS~di.' f.alênr;ia (fls. 140). A requerente nao aceitou a
nomcaçào e n;.io efetuou o deposito da cauçllo. requelE'!r'ldo expl~:-:-.saf"'lenle il e'(línçâo do feito (fls. 147). É o relatório.
Fund<lmcnl'J e Qê!r.!oo, Ante o C1el~~rm;nado.qUE:!n<'\ofoi objeto d<;. lçO.HSO. Impõe.s(! o'encerr£tffietlto da falência. por ausência de

press4po5to J,JrO(flSSIJóli c1eedslénçi,l e validdde. t: de'Jer tJ<l requere,lItf:l assumir o enr.argo de administradora judicial da massa
falida oU.fo:ntão.98!'anlir d lemullerdção de Ul~'adll'linistI8(!-:.'r jU(licl<l1.Ainda mais qU-3ndo se tem em vista que se trata de pedido
de tFlI(;nci<l Jul~i1(jo contra réu revel citado por edital. :seM(l improvável a arrecadação de bef1s da mass~. Não é razoável impor
,) um ter(:f~iro o ônus Cq tr,lbalho -gr.'ltlll!l) que nem inleressa á requerente. da falência ou a quem a representa. Posto isso,

declara encerrôda a !alenClft d~ TE~RA DE SANT,.. CRUZ VIDI.WS [ CRISTAIS DE SEGUR,o.NÇA l TDA . subsistindo as suas
obrigações na forma da lei (LHF. art. '158). Expeçam-se o editó'lIILHF. ar!. 1.56, palagfafo único) e as comunicações necessárias.
P.R.I:. EM 04/05/2011 FOI SAN/ �.DO ERRO MATF.RI/ü. NA SF:NTENÇA DE ENCERRAMENTO, como segue: "Vistos. Há

eVld~lllE: equivoco material na sentença de fls. 1721173. Foi ence;rElda a falel\eia de Bínottos Blindagem de Veiculos Ltda.
Entretanto, constou no dispositivo da sentença Qlle se tralRva d<i.levogayão da féilência dá Terra de Santa Cruz Vidros e Cristais

d~ Segurança UrJa. O f;no material pode ser corrigir1!: pelo juiz de ofi<:.i'Jou m.:-dl<lnte requerimento da parte interessad<l, nos
termos da I(~gjslaç.ão pr(lce~slial em v190'. Assim dispôe o art. AIt. 463 do CPC: ~Publicadã a sentença. o Juiz só poderá alterá-Ia:
I - para Ihl'Jcorrigir. de oficio Oll 2;'reQuerimenlo da parte. inexaUdões materiais ou lhe retificar erros de cálculo~. Nesse sentido
também se manifesta a JurisprudêncIa patrra: AGHAVO DE INSTRUMENTO ERRO MAl ERIAL NA SENTENÇA CORREÇÃO

APÓS TRÂNSITO EM JULGADO POSSJBILlDADE Sendo o erro mateI ia! evidente. a ponto de conlradlzer toda a fundamentação
da sentença. possível sua correção após transito em julgarJo da decisão. Agravo provido. (4 tis) (lJRS AO'I 70001070406 2" C.
Civ. ReI. Des. Juiz ElvlO Schu('.h Pinta J. 23.08.2000).EHROMATERIAl FLAGRADO APÓS O .THÂNSnO Erv1 JULGADO DA
SENTENÇA pUPRIMEI'HO POSSIBILIDADE Desimporta se ,1 çoneçào foi f~ila de ofi(.'I(I ou a requerimento da parte. A tudo
acresce que pelo cc-njunto probfltório constante dos autos e vistvel o e.rro matanal cometido pelo julgéHlor. Reformalio h, pejus.
Afastamento. Inl(!l!yência do art. 463 do CPC :.TJHS AI ~99. 46!$. 717 18" C.Civ. ReI. Oes. José Francisco Pellegrini J. 16.03.2000)
Posto i%o, declaro fJ �Il"O materi<lt exislenie na sentr:mç.8. nos lerllJosacima anotados. devendo constar no dispositivo da
sentença que foi ef'..;(,rrada a fal(:ncia de Oinollcs Blindagem 'J~Veiclllo$ Llrja. No mais, permanece a sentença tal qual foi
lançada nos autos. Publiqlle-se, registre-se '1~ seqüência atual do livro de registro 1e sentença. anote-se a retificaçâo. por
.;r:::rtidão, na própria senlt:nça desses autos e no seu legistro e inl;morn-s.e .... Para que produza seus regulares efeitos de direito,
e expedido o presente edital. por eJ'trato, ~ri)(adoc publirado na forma 1a leI. SJo Paulo, 19 de julhO de 2011.
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